
PODER LEGISLATIVO
CÂMAFLR MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PROJETO DE LEI N~ 26 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre o Quadro oe Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas ca Câmara
Municipal e dá outras providências

A MESA DIRETORA PROPÔS E A DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA APROVOU:

Faço saber, em cumprimenta ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do
Mun≥ípio e de proposição da Mesa Diretora, que a Câmara Municipal de Uruguciana aprovou e
eu sanciono a seguinte .ei:

Art. 1~ Ficam criados os seguintes Cargos em Comissão e Funções Gratificadas
para execução dos serviços de direção, chefia e assessoria da Câmara Municipai do Município
de Uruguaiana:

Dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas

Parágrafo único. Integra o presente Projeto de Lei o Anexo de Atribuições dos
Cargos err Comissão do Poder Legislativo de Uruguaiana.

Art. 29 Os cargos de provimento em comissão e função gratificada são de livre
nomeaçãc e exo,eração do Presidente da Câmara Municipal, cabendo ao Vereador a
indicação do Chefe de Gabinete e dos Assessores Parlamentares.

Art. 32 Ficam criados quatro pacrões de vencimentos para os cargos de que trata
esta Lei, a seguir descritos:

PADRAO REMUNERAÇÃO

CCO4JFGO4 R 3.337,22

Art. 42 Os valores fixados nesta Lei serão revisados anualmente ra mesma data e
nos mesmos índices estabelecidos para os demais servidores públicos municipais nos termos
do art. 37, X, da Consttuição Federal.

CARGO
Diretor Legislativo

Assessor Jurídico Legisktivo

ssessor Superior de Comissões

Chefe de Gabinete

Assessor Parlamentar

Assessor para Assuntos Institucionais

Chefe de Gabinete da 2residência

QUANTIDADE PADRÃO CC/FG

CCL9/FGL9

CCL7/FGL7

CCL6/FG [6
CCL7/~Gl 7

CCL4/~GL4
CCL6/rGL6

CCL7/rGL7

CCO6/FGO6

CCO7/FGO7
CCO9/FGO9

R 3.813,97

R 5.577,94

R 7.389,58
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Art. 59 rica autorizado o Poder Legislativo Municipal a conceder Aoono pecuniário aos
servidores abrangidos por esta Lei se o valor nesta fixado for ou vier a ser inferior ao salário-mínimo
vigente no país.

Au. 6~ O Cargo de Assessor Jurídico Legislativo será de livre nomeaçâo e exoneração do
Presidente da Câmara Municipal, indicado pela Mesa Diretora.

Ali. 79 No caso de recair a escolha em funcionário de órgão púb co federal, estadual ou
munkipal, o ato de nomeação será precedido da necessária cedência da autoridaoe conpetente.

Ali. 82 Os servidores municipais poderão optar, quando nomeados, pelo CC ou zela FG.
§ l~ O desempenho de Função Gratificada é privativo de Servidor Público Municipal

ntegrante do quadro de provimento efetivo previsto em Lei Específica que dispõe sobre o Plano de Carreira
dos Funcionários do Poder Legislativo do Município de Uruguaiana.

§ 2~ O valor da FG corresponderá a 40% (quarenta por cento) do valor arrituíoo ao cargo em
comissão respectivo.

Ali. 99 Os detentores de Cargo em Comissão não farão jus a ienhuna gratificação ou
remuneração acessória por serviços extraordinários.

Ali. 10. Ficam revogadas as Leis Municipais 5.543/2023 e 5.825/2C24. as quais foram
unificadas pela presente lei.

Ali. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos rerroativos ao primeiro
dia do mês de maio de 2025.

Prugualana, ei, 26 de maio de
2025.

1A PEDRAZZI FUMAGALLI
V Secretár a

Ver~. STELLA LUZARDO ALVES
‘rio 39 Secretá-io

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal

Ver. JOAL

Vice-oresidente

Ver.A. DE CARVALHO
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominaçãc: DIRETOR LEGISLATIVO.

Atribu ções:
Descrição sin:étíca: coordenar os serviços administrativos da Câmara Municipal sob orientação da
Presidência.
Descrição analítica: supervisionar, organizar e drigir os serviços da Câmara Municipal; representar o
Presidente, quando para isto for designado; prestar informações e assessoramento à Presidência, à
Mesa Diretora, às Comissões e aos Vereadores; secretariar reuniões da Mesa; acompanhar a
elaboração da proposta orçamentária e nas prestações de contas; conferir certidões autorizar o
empenho e o pagamento das contas, satisfeitas as exigências legais, através da emissão de
comunicações internas; assegurar o bom andamento das reuniões plenárias e de com ssões; prestar
assistência aos vereadores; executar outras tarefas que lhe forem cometidas pelo Presidente.

Cancições de trabalho: Disponibilidade ao gestor.

Requisitos paa o recrutamento:
a) esco aridace preferencialmente de grau universitário;
b) sujeito, desde a posse, aos mesmos impedimentos e proibições do vereador.

Recrutamento: O cargo é de livre nomeação pelo Presidente da Câmara.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação: ASSESSOR JURÍDICO LEGISLATIVO.

Atribuições:
Descrição sintética: Assessorar juridicamente de forma ampla para o pleno exrcício das funções
legislativas.
Descrição analítica: examinar previamerite sob o ponto de vista jurídico os projetos oe lei e demais
atos que forem submetioos à apreciaçãc do plenário; emitir pareceres e estudos técnicos de ordem
jurídica em assuntos da Mesa Diretora; prestar informações de ordem jurídica aos vereadores e
assessores das comissões técnicas; prestar assesscramento à prática de atos adm nistrativos do
Poder Legislativo; instrjir processos, assessorar os serviços administrativos, legislativos e
financeiros, sob a oroem jurídica, na ausência do procurador jurídico e quando so icitado pela Mesa
Diretora; executar tarefas afins.

Condições de trabalho: Disponibilidade ao gestor.

Requis tos mínimos para provimento:
a) idade mínima de 21 anos;
b) ~ossuir Bacharelado em Ciências Jurídicas e Sociais;
c) nscrição na OAB.

Recrutamento: O cargo é de livre nomeação do Presidente da Câmara Municipal
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação: ASSESSOR SUPERIOR DE COMISSÃO — ÁREA JURÍDICA.

Atribit ções:
Descr ção sirtética: assessorar juridicamente as comissões da Câmara Municipal, en especial a de
Constr:uição e Justiça o~ outra que vier a substituí-la; elaborar pareceres sobre atos do Poder
Legislativo.
Desc(ção analítica: emitir pareceres juríd cos sobre os projetos dos atos legais que forem
submetidos a apreciação das comissões parlamentares, inclusive as de inquérito: realizar estt.dos
técnicos, prestar informações a todo cidadão, incluindo as autoridades municipais, acerca do
andamento do processc e técnica legislativa; informações de ordem verbal ou escrita; prestar
assessorameito a prática de atos das comissões do Poder Legislativo; instruir processos, assessorar
os vereadores; executar tarefas afins.

Ccndições de trabalho: Disponibilidade ao gestor.

Requisitos m~nimos para provimento:
a) idade mínima de 21 anos;
b) possuir Bacharelado em Ciências Jurídicas e Sociais.

Recrutamento: O cargo é de livre nomeação pelo Presidente da Câmara Municipal.
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PODER LEG SLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BDRGES DE MEDEIROS

Denominação: CHEFE DE GABINETE.

Atribuições:
Descrição sirtética: Determinar ou fazer cumprir as determinações dos vereadores.
Descrição analítica: Supervisionar e dirigir todos os serviços de ordem burocrárka nas bancadas do
Poder Legislativo Municipal, determinando o cumprimento de tarefas. Acomparhar os serviços de
plená-io e cs expedientes do processo Legislativo; redigir quando solicitadc e supervisionar a
correspondência oficial dos vereadores; controle e distribuição de material de expediente aos
vereadores, em relação ao Processo e a Técnica Administrativa; solicitar documentes em nome do
vereador; recepcionar pessoas no gabinete para tratar de assuntos de interesse público; executar
tarefas afins.

Condições de trabalho: Disponibilidade ao gestor.

Requisito mínimo para provimento:
a) Idade mínima de 18 anos.
b) Escolaridade de Ensino Médio Completo.

Recrutamento: O Cargo é de livre nomeação pelo Pres dente da Câmara, indicaoo pelo Vereador
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PODER LEGISLATIVO
CÂMAI~ MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação: ASSESSOR PARLAMENTAR.

Atribuições:
Descrição sintética: Rea ização das tarefas de rotina inerentes à função legislativa, no Gabinete do
vereador.
Descrição analhica: Elaborar as proposições legislativas solicitadas pelas bancadas ou pelos
vereadores; dar encaminhamento aos Projetos de Lei e outros atos normativos, pedido de
infornações e outros; ,roceder ao arquivamento, organização e consolidação da legislação do
Município; realizar outras tarefas afins.

Condições de trabalho: Disponibilidade ao gestor.

Requisito mínimo para provimento:
a) Idade mínima de 18 anos.
b) Escolaridade de Ensino Médio completo.

Recrutamento: O Cargo é de livre nomeação pelo Presidente da Câmara Muricipal indicado pelo
Vereador.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação: ASSESSOR PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS.

Atribuições:
Descrição sintética: Assessorar o Poder Legislativo na área de comunicação interna e externa;
representá-lo em e~entos ou reuniões de trabalho específico, quando convocado e coordenar os
trabalhos de divulgação na imprensa em geral.
Descrição aralítica: Assessorar o Poder Legislativo na área de comunicação com todos os órgãos
interros e externos da Administração Pública e com os segmentos da sociedade em geral;
representar o Presidente do PDder Legislativo nos eventos ou reuniões de trabalho específicas,
sempre que convocado; coordenar e organizar os trabalhos de divulgação através da imprensa
escrita, falaca ou televisiva; desempenhar o papel de interlocutor nas tratativas de interesse do
Legislativo com os d versos órgãos da Administração Direta, Indireta e os segmentos da Sociecade
Organizada; Outras atividades ains.

Condi;ões de trabalho: Disponibilidade ao gestor.

Requisitos mínimos para provimento:
a) instrução: preferencialmente de grau universitário
b) idade: mínima de 18 anos.

Recrutamento: O cargo é de livre nomeação pelo Presidente da Câmara Municipa.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação: CHEFE DE GABINETE DA ‘RESIDÊNCIA.

Atribuições:
Descrição sintética: Determinar ou fazer cumprir as determinações do Presidente.
Descrição aralítica: Supervisionar e dirigir todos os serviços de ordem burocrática io gabinete da
presidência do Poder Legislativo Munic pai, determinando o cumprimentc de tarefas. Acompanhar
os serviços de plenário e os expedientes do processo Legislativo; redigi, quando solicitado, e
supervisionar a correspondência oficial da presidência; realizar o controle e distribuição de material
de exzeciente no gabinete; solicitar documentos em nome da presidência; recepcionar pessoas no
gabinete para tratar de assuntos de interesse público; executar tarefas afins

Condições de trabalho: Disponibilidade ao gestor.

Requisitc mínimo para provimento:
a) Idade mínima de 18 anos;
b) Escola-idade de Ensino Médio Completo.

Recrutamento: O cargo é de livre nomeação pelo Presidente da Câmara Mi.nicipa.



PODER LEG SLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

A Mesa Diretora, em consonância com as metas es a e ecidas para a gestão de 2325,
apresenta o presente Projeto de Lei com o objetivo de unificar a Lei n2 5.543, de 29 de jurd~o de 2023, que
trata do Quadro de Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da Câmara Municipal. Tal medica se
justifica diante das alterações sofridas pela referida legislação, tornando necessária sua onsolidaçâo em um
único instrumento normativo.

A ~roposta visa promover uma reestruturação administrativa e organizacional, garantindo
maior eficiência no andamento dos processos legislativos e agilidade nos trâmites ntemos Com isso, busca-
se assegurar respostas mais rápidas, transparentes e eficazes às demandas da coiunidade, propondo
também uma readeqt~ção nos valores hoje estabelecidos e contemplando os Cargos en’ Comissão que não
foram atingidos pela revisão geral concedida pelo Executivo Municipal neste ano ce 2025.

Em anexo, encaminha-se o estudo de impacto orçamentário e financeiro, demonstrando a
existência de recursos suficientes para a implementação das medidas propostas, bem coi,o a adequaçãc aos
Imites legais de gastos com pessoal. Ressaltamos que há previsão orçamentária na Lei n9 5.826, de 19 de
dezemoro de 2024, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício finaiceiro de 2025’~
alem da conformidade com a Lei n9 5.777, de 18 de setembro de 2024, que rcisp& sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025”.

Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação da preseite maté-ia pelos noores

M1 RCIA PEDRAZZI FUMAGALLI
V Secretáia

Ver~. STELLA LUZARDO ALVES
39 Secretário

vereadores.

2C25.

Ver.,

4~

/ ~uaiana, em 26 de maic deGaoinete da Presidência da Câma ~ Municipa

Ver. JOAL’El

Ver.ADENILDO DE JESUS PADOVÁ
..presidente

UFINO DE CARVALHO

P -sidente

rio



ÓrIoIEstldada ESTMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
CAMARA MUMCIPAL Número de Ordem: 0312*28
~ URL$SUAIMIA Data de Elaboração: 2310613*26

A) SITUAÇÃO QUE EXIGE A DEMONSTRAÇÃO DA ESflMAITVA DE IMPACTO

1 e D Cração, expanção ou apenfeiçoamenro de ~ão governamental (LC 101, art. 16)

a. ~ Despesas Obrigatórias de Caráter Continuapo (LC 101, ar— 17)
s Z R~onhedmento ou confissão de divitia (LC 101, art. 29, ~IO)

Cascsiçio da Stuação:

Reajuste de vala’es salansis aos servidores estatutkios, celetistas cargos em comissão e tunçôes gratillcadasSPtC e P1.)

~ COMPENSAÇÃO OU ORIGEM DE RECLFSOS DONFORME A SITUAÇÃO

Espãclee de Recortas: SItuações CebIvela

- Z DI’ninulção de Despesas Obrigatórias de Caráter Continu~lo 2

2 ~ Previsão da despesa no orçamento e na programação financeira 1,2, e 3
rEJ P4ruv~es5eRO 00 mmgensi Cm W~~d0 ~ 2 e 3
q EM CASO DE SITUAÇÃO PREVISTA NO ART. 11 •17 da tC a’ 1 DII200S:

1’ CIaesllc.çIe or.mentárla completa pra’ onde vai contra da.pea.: Fonte Valor

Eslnstura Progransátlca Descrição

0”53141~.4 138000 31 90V 00.00.50 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal 1 P5 5.503.501.87
0’531410.4.138000 31 90.13 0000.10 Obrigações Patronais 1 P5 822.352,35

2) PrevIsão ne tal de Diretrizes e no PPk
2.10 Nao

2.e Sina. Número da ação (projeto/atnv~) L~ e PPArnO tal 6777124 e PPA Lei S2a9I21
O I4PAC1O FIMANCEIRO

Paogranaçlo da despes.: SItuação Coniábil no sistema financeiro:

nasal ano corrente V ano 2’ aro

janeIro P5 106.339,27 P5 206.156,23 VInculo:

bvertlro P5 106.339,27 P5 206.156,23 Ativo Financeiro mês anterior P5 2911 711 02

r~rço RS 106 339.27 P5 206.156.23 (.) Passivo Financeiro mês antenior RS 1.004.677,45

abril P5196 339.27 P5 206.156.23 (=) Resutado FinanceIro mas anterior P5 1 907.033,57

na.í, P5 186.989.78 P5196 339,27 P520615623 (l)Repasses previstos até ofinal doexerclc.o P5 19.946.224,67

Junho P5 186.989,76 P5196 339.27 P5 206.156,23 (-)Despesas prsvestasaté anal exerclcio: P511 569.564,46
juSto P5 186.98978 P5 196 339.27 P5 206.156,23 (=) Reejltadotnastceiro pmfttadoano P5 10.283.673,78

a~to P5 186.98978 P5 196,339,27 P520615623 (+) repasses pralteiro ano seguinte P5 20.943.535,90
seéenribro P511698976 P6 196.339,27 R5206.156,23 (-)despesaaprlmeimanoeegutlte P514504 134.92

ondabro P5 186.989,78 P5 196 339,27 RS 206.156,23 (e) repassessegundo ano seguinte P5 21 990 712,70
n~..n,br, RS 186.989,78 P5 196.339,27 P5 206.156,23 1.) despesas segunda anoseguinte P5 17 703.216,43

detembre P5 186.989,78 P5 196 339,27 P5 206156,23 (e) situação financeira antes do impsclo P5 21 010.5”I 33

Sra.a P5 1.495.918,24 ~ 2.350.071,24, P5247387476 0- gastosimpacto) situação projetada P5 14.684.70679

EIM4ÁLISE QUANTO AOS GASTOS TOTAIS E FOLHA DE PAGAMENTO (quando for o calo):
Pceitas bnbtdánss e transferéncias do municipio no exercIdo anterior P5 332 437.077,86
Despesas sotais proietadas até o tnal do exerc’cio: P51156958446

Percentus de gastos totais projetados até o irei do exerdcio:limfe 6% 3,48%

Despesas com rc na de pagamento proletadasaté o final do exercIdo P511 569.584,46
Pe’centu~ da folbs de pagamento projetado aé o fina do exerdldio:Irliite 70 58,00%

F) ANALISE DA REPERCUSSÃO NA DESPESA COM PESSOAL:

Receita Ccrrenle Liquida Prevista para o exe’cc,o P5 473.247 471.38

Despesa btat cor pessoal proielada para o final do esercicto P5 1 1 569.584,46

Peecentual da despesa com pessoal pronetada para otnsl do exercico limite6 2,44%

Gi WMPAflSILDADE AS METAS FISCAIS 4
O c~eto desa ermativa de impacto não afeta os r~iJtad4nomina e pnmino tirados
resoectiva,ente para o exercido corrente em

Joalcei

MET000_OGIA DOS CÁLCi
- o ,alor das re~sses para 2O~6 4 2027 foi estirtdo ut~ ~unento de 5% ao ano.
- o aL merxo das despesas par~o4exercidos se~iintes.V4 estimado um aumento da 5% ao ano.
. para as receita con’entee dosk4rcicios, 2026 e 2027)t,~i estimado um aumento de 5% ao ano, em relação ao
exacicio de 2025. \j

o alor cas receitas para 2025 só~erá consolidado no relatório RGF)PAD-TCE do ‘quadrimestre 2025 a ser enviado
pe-a Prefetura Municipal de Uruguatana em 30/05/2025,

mNomffl

Fétima T Silva
Contador CPORS n’


